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LU l/frse

EMENTA; Autoriza a abertura de Crédito
Suplementar e dá outras
providências.

0 Prefeito do Municipio de Vertente do Lério/PE no uso de suas

atribuições legais que lhe sâo conferidas por Lei, faço súer que a Câmara
Municipal ryrovou e Eu sanciono e proruulgo a seguiúe [ri,

ArL l" - Fica o Chefe do Poder Exçcutivo Municipal
autorizado a abertura de Crédito §uplementar no valor de R$ 4.500,00
(quako mil e quinhentos reais), destinados ao reforço da dotaçáo
Orçmedária a seguir:

01- CAMARÀMI]MCIPAL
- Corpo Delib. E Sec. DaCâmrq,
2001 - Manutenção da Câmara

3132 - üfros Servigos e Encugos......... RS 4.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO... R§ 4.500,00
Art 2o - As despesas com I úçrtura do Crédito

Suplementar de que Írata o Artigo anterior, correrâo por çottls de Anulaçâo
Prcial de dotEâo orçmentaria à seguir:

OI. CAMARAMUMCÍPAL

- Corpo Delib. E Sec. DaC&nana

2001 - MauÍençâo da Cmara
4120 - Equipmeúos e Ma[. Pernraneile

TOTAL DA ANUr.ÁÇAO.....................
Art 3o - Esta Lei entra em

Púlicaçâo, revogardo-se as disposições em conbário.

Gúinete do Prefeito do Mun
Irrio, em ll dejulho dç 1998.

DE SÂLES

=PREFETTO:

Rt 4.500,00

RS 4.500,00
vigor na data de sua

icÍpio de Vertente do

keçr §rrcino Brrüore dc §da, {0 - CarEo / Vrtcatc do Lúrio - PE

fonc.: 634.71{{ Í*: 63471Jó Cf,P.: 55760-0110


